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PREFEITURA DO MU NIClpIO DE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO-

-
QF . N.o _

LEI N2 887, de 24 de novembro de 1 . 971 .

-
-

"Di spõe sôbr e a conce s são anual de abono ou

130 salário a o Pe s soal da Pref eit ura, e dá

outra s providências. II

Art. 1 2 - Fi ca o Executivo aut or i zado a conceder - /

o Dr . Menoel Lope s , Prefeito Municipal de Agudos , no

uso de suas atribuições l ega i s , FAZ SABER que a Câmara IJunicipal apr o- /

vou e êle sanc i ona e promulga a seguinte l ei:

abono de um van

serv idores su-/

.
o s pensionistas e aposentados ,

Quadr o Fixo , e 13 2 salário aosc iment o ao pes soal do
. . 'Je1t os a Consol i dação das Lei s do Trabalbo (CLT).

§ 19 - Ao s ser vidores e func i onári os com menos de um

ano de serviços pre stado s à Pr ef eitura, o 1 3 2 salário ou abono será

calculado na ba s e proporcional da média ar i tmét i ca , que cor re sp onde

a divisão por 12 do salário ou v enc iment o, multiplicado pe l o número

,
anualment e , excl u1dos
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de me s e s de efe t ivo exe r c f c i o .

§ 20 O 132 salár i o ou abono a que se r ef ere êste /
, , ,

ar t i go sera pago a te o dia 20 de dezembro do exer clc i o corre sponden~

t e .

Art . 2 Q - As despesas decorrent es de sta l e i serão co

bertas com dotações já "exi s t en t es nos orçamentos do s exer cfcios cor

r espondente s .

Art . 3 Q - Revogadas as disposi ções em contrário , es

t a l ei ent rará em vigor na dat a de sua publ i cação ,
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de /

~Anselmo Abdala
Dir.Admini~trativo

Registrada e publicada na Pref eitura 1funici

Agudos , na dat a àupra .
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